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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PAR.\NA

PROJETO DE LEI N° 188/2007

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 180.000,00 (CENTO E OITENTA
MIL REAIS), NO ORÇAMENTO DA FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CAMPO
MOURÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2007. (PAGAMENTO DE MATERIAIS DE
CONSUMO PARA PARTICIPAÇÃO EM CAMPEONATOS, PAGAMENTO DE
BOLSA AUXÍLIO A ATLETAS, DESPESAS DE LOCOMOÇÃO, LIBERAÇÃO DE
SUBVENÇÃO).

HizGirviL^ DE URGENCiA.

AUTORIA: Executivo Municipal.

ENVIADO AS COMISSOES: íem vernieliio).
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Senhor Presidente:

Senhores Vereadores;

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto
de Lei que "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais)
no vigente Orçamento da Fundação de Esportes de Campo Mourão para o
exercício de 2007".

O presente projeto tem por objetivo a regularização das rubricas
destinadas ao pagamento de materiais de consumo para participação em
campeonatos, pagamento de bolsa auxilio a atletas, despesas de locomoção,
liberação de subvenção.

Informamos que não gerará impacto financeiro, pelo motivo de ter
sido previsto pagamento de financiamento pela qual não se concretizou até o
momento a cobrança, e redução das despesas de terceiros no município.

Diante do exposto, solicitamos a Vossas Excelências a deliberação
da matéria em regime de urgência, solicitação esta de acordo com o art. 32 da
Lei Orgânica do Município.

Campo Mourão, 14 de setembro de 2007.

Nelson José Tureck

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487-CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420-CEP 87301-140

TEL,: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N."75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitufa@campomourao.pr.gov.bf
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Campo Mourão
PROJETO DE LEI N°
De 14 de setembro de 2007

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de
Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais)
Orçamento da Fundação de Esportes de---6'ámpo
Mourão para o exercício de 2007.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO. Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

víOURÃO

CcBTipoMoimJv LEI:

PRCraCCOS!?»^

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abertura de
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil
reais) no vigente Orçamento da Fundação de Esportes de Campo Mourão ppfa^
exercício de 2007, de acordo com a Lei Federal n° 4.320/64, conforme s^gfe

18 - FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CAMPO MOURÃO
01 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

27.122.0002.2.261 - Manutenção do Departamento Administrativo e Financeiro
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.50.43.00 - 863 - Subvenções Sociais R$ 25.000,00
3.3.90.30.00 - 864 - Material de Consumo R$ 55.000,00
3.3.90.36.00 - 869 - Outros Serviços de Terceiros P.F R$ 50.000.00
3.3.90.39.00 - 871 - Outros Serviços de Terceiros P.J R$ 50.000,0
Fonte; 1001 - Recursos do Tesouro

Total de Supiementações R$ 180.000.0(

Art. 2° Para dar cobertura ao crédito referido no artigo anterior,
serão utilizados recursos, conforme disposto no inciso III, § 1°, art.
Federal n° 4.320/64;

07 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03 - DEPARTAMENTO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE
28.843.0014.0.061 - Amortizar e pagar os encargos da Divida Publica Interna
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.6.90.71.00 - 167 - Principal da Dívida Contratual Resgatado R$ 80.000,00
Fonte: 1000 - Recursos Livres

I
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANA /

RUA BRASIL 1487-CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420-CEP87301-l40 /
TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N." 75.904,524/0001-06 /www.campomourao.prgov.br - e-mail: prefeitufa@campomourao.pr.g^>^r^
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09 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
05 - FUNDO MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
22.661.0031.1.102 - implantar Infra Estrutura Industrial
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.39.00 - 308 - Outros Serviços de Terceiros P.J R$ 100.000.00
Fonte: 1000 - Recursos Livres

Total de Redução 180.000,00

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 14 4^etembro^ie^2007

Nelson José Tureck
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANA
RUA BRASIL 1487 - CAMPO MOURÂO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420- CEP 87301-140

TEL,: (44)3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.' 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br
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Ref.:

Origem:

PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER N". /2007

PROJETO DE LEI N° 188/2007

PODER EXECUTIVO

Senhor Presidente,

Atendendo determinação de Vossa Excelência, estampada no rosto da

proposição referenciada e considerando a competência a este órgão consultivo atribuída

pelo inciso IV, do artigo 31 do Regimento Interno, cabe-me aduzir o que segue.

AO DAL

RELATORIO

" Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional

Suplementar no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), no vigente

Orçamento do Município de Campo Mourào para o exercício de 2007", é o Projeto de

Lei n® 188/2007, exposto em 03 (três) artigos de autoria do Chefe do Poder Executivo.

NO MÉRITO

A proposição enfocada está respaldada nos dispositivos do inciso II, do

parágrafo 1°, do artigo 43 da Lei Federal n® 4.320/64, inexistindo óbice no tocante a sua

tramitação.

E o que me compete argüir.

Campo Mourão, 26 de setembro de 2007.

ROBE

Procurador Parlamentár

OAB/PR-6.608

CASTRO

PODER i£'3ISI.AyíVO DE CAMPO MOURAO

FroJosX:'

Ccampc^ ii...

""''n^^CObCOUSTA



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco AlbuQueraue. 1488 • Telefax 523-23.30 -CEP 87302-220 • Cx. Postal 4S0
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leaíslativomunictoal(aicamafaem.com-br

www.camaracm.cQmbr

Vereador Ademir Franco de Lima

Bancada PSL

PROJETO DE LEI N° 188/2007.

AUTORIA: PODER EXECUTIVO.

ENVIADO: ACOMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO.

RELATOR: VEREADOR SALVADOR MARTINS.

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão o Projeto de Lei n° 188/2007, protocolado sob n° 2890
em 14 de setembro de 2007, gue: AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A
EFETUAR A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR
DE R$ 180.000,00 (CENTO E OITENTA MIL REAIS) NO ORÇAMENTO DA
FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CAMPO MOURÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2007.
(PAGAMENTO DE MATERIAIS DE CONSUMO PARA PARTICIPAÇÃO EM
CAMPEONATOS, PAGAMENTO DE BOLSA AUXÍLIO A ATLETAS, DESPESAS DE
LOCOMOÇÃO, LIBERAÇÃO DE SUBVENÇÃO).

(EM REGIME DE URGÊNCIA).

VOTO DO RELATOR

Após procedida a análise dos documentos juntados à matéria em apreço,
verifica-se que há previsão orçamentária, para que faça a presente abertura de crédito
adicional suplementar conforme:
- LOA - Art. 4°, inciso IV; Lei n° 2169 de 19 de dezembro de 2006;
- Dispositivo do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.

O presente Projeto tem por objetivo a regularização das rubricas destinadas ao
pagamento de materiais de consumo para participação em campeonatos, pagamento
de bolsa auxílio a atletas, despesas de locomoção e liberação de subvenção.

Ante ao exposto manifestamos nosso VOTO FAVORÁVEL à sua tramitação
nesta Casa de Leis.

Sala das Comissões Permanentes do Poder Legislativo de Campo Mourão, em
28 de setembro de 2007.

SALV MARTINS TURIBIO

Mí^^^ÃrÍgIDA

RELATOR

K DINIZ SILVA DE LIMA

Projeto de Lei 188/2007 - Poder Executivo.
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ESTADO DO PARANÁ
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C.N.P.J, 79.869.772/0001-14
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PROTOCOLO N° 2890/2007 PROJETO DE LEI N° 188/2007

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA
MESA EXECUTIVA
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REDAÇÃO FINAL

Projeto de Oi
^ Púc(a/\ Á'Autoria do(s):

Correção nos seguintes pontos:

uo

„o IÍ7, Ã»/

Campo Mourão, em /2007.

Consultoria Técnico lativa



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃd
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 •Telefax 3523-23.30 .cfp87302-220 -Hv Postal 450
„ , C.N.P.J 79.869.772/0001-14e-mall: leqislatlvomunlclpa[^c.m^ranm rnm hr k.

Departamento de Assuntos LeoísiahW ~

PROJETO DE LEI Nq 188/2007

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de
Crédito Adicional Suptementar no valor de
R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) no Orçamento
da Fundação de Esportes de Campo Mourão para o
exercício de 2007.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO. Estado do Paraná,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abertura de
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil
reais) no vigente Orçamento da Fundação de Esportes de Campo Mourão para o
exercício de 2007, de acordo com a Lei Federal n- 4.320/64, conforme segue:

18- FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CAMPO MOURÃO
01 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

27.122.0002.2.261 - Manutenção do Departamento Administrativo e Financeiro
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.50.43.00 - 863 - Subvenções Sociais R$ 25.000,00
3.3.90.30.00 - 864 - Material de Consumo R$ 55.000,00
3.3.90.36.00 - 869 - Outros Serviços de Terceiros P.F R$ 50.000,00
3.3.90.39.00 - 871 - Outros Serviços de Terceiros P.J R$ 50.000,00
Fonte; 1001 - Recursos do Tesouro

Total de Suplementações R$ 180.000,00

Art. 2- Para dar cobertura ao crédito referido no artigo anterior, serão
utilizados recursos, conforme disposto no inciso III, § 1° , art. 43 da Lei Federal n-
4.320/64:

07 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03 - DEPARTAMENTO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE
28.843.0014.0.061 - Amortizar e pagar os encargos da Dívida Publica Interna
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.6.90.71.00 - 167 - Principal da Dívida Contratual Resgatado R$ 80.000,00
Fonte: 1000 - Recursos Livres

09-SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
05- FUNDO MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
22.661.0031.1.102 - Implantar Infra Estrutura Industrial



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 •TetPfax (44) 3523-23.30 -CEP . rv postal 450
. . C.N.P.J 79.869.772/0001-14e-mall: leq.slaBvcm..nlcipa|,a«>naracm nom hr k.

Departamento de Assuntos Legislativos

3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.39.00 - 308 - Outros Serviços de Terceiros P.J.
Fonte: 1000- Recursos Livres

.R$ 100.000,00

Total de Redução 180.000,00

Art. 3- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 18 de outubro de 2007.

)Neoaoro ae Oli\^ra
Presidente ^



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco AibUQueroue. 1488 »Telefax tU) 3S23-23.30 • CEP 87302-220 - Cx. Postal 460.
C.N.PJ 79.869.772/0001-14

e-maíl: leaislativomuniclDal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

Ofício n® 3.396/07-GAB/PRES.
Campo Mourão, 18 de outubro de 2007.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminliamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei, abaixo
relacionados, de autoria do Poder Executivo, analisados e aprovados em Plenário.

• 158/07 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), no vigente
orçamento do Município de Campo Mourão para o exercício de 2007 ,

• 159/07 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura.de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 475.000,00 (quatrocentos e setenta e cinco mil reais)
no vigente orçamento do Município e determina outras providências ;

• 174/07 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 976.900,00 (novecentos e setenta e seis mil e
novecentos reais), no orçamento do Município de Campo Mourão para o exercício
de 2007";

• 175/07 - "Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 9.000.00 (nove mil reais), no orçamento do Município de Campo
Mourão para o exercício de 2007";

• 176/07 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 9.382,33 (nove mil, trezentos e oitenta e dois reais e trinta e
três centavos) no orçamento do Município de Campo Mourão para o exercício de
2007;

• 186/07 - "Autoriza a criação de rubrica orçamentária através de Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 1.660,00 (hum mil, seiscentos e sessenta reais) no vigente
Orçamento Geral do Município e determina outras providências":

Excelentíssimo Senhor

Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/ppo

- continua -



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANA

Rua Francisco Albuquerque. 1488 -Telefax (44^ 3523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450,
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leoÍslativonnuniciDal@camaracm.com.bf
www.camaracm.com.br

Fl. 02 do Ofício n° 3.396/07-GAB/PRES.

• 187/07 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 52.100,00 (cinqüenta e dois mil e cem reais) no orçamento
do Município de Campo Mourão para o exercício de 2007";

• 188/07 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
. Suplementar no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), no orçamento da

Fundação de Esportes de Campo Mourão para o exercíciode 2007";

• 189/07 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 133.000,00 (cento e trinta e três mil reais), no vigente
orçamento do Município de Campo Mourão";

• 190/07 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Especial
no valor de R$ 1700,00 (hum mil e setecentos reais), no orçamento do Município
de Campo Mourão para o exercício de 2007";

• 192/07 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), no orçamento do Município de
Campo Mourão para o exercíciode 2007";

• 193/07 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 393,82 (trezentos e noventa e três reais e oitenta e dois
centavos), no orçamento do Município de Campo Mourão para o exercício de 2007 ;

• 194/07 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), no orçamento do Município de
Campo Mourão para o exercício de 2007";

• 195/07 - "Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Especial no valor
de R$ 1.395,18 (hum mil, trezentos e noventa e cinco reais e dezoito centavos), no
orçamento do Município de Campo Mourão para o exercício de 2007";

Respeitosamente,

DrT tramo leoaoro ae
Presidente

ÍTvwã



PUBLICADO NO ORGÃO OFICIAL

DO MUNICÍPIO N" 1125/2007

DE 19/10/2007

Ocxy v'X<7V^

Cidade Escola

LEI N'^22 7 5

De 19 de outubro de 2007

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de
Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) no
Orçamento da Fundação de Esportes de Campo
Mourão para o exercício de 2007.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abertura de
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil
reais) no vigente Orçamento da Fundação de Esportes de Campo Mourão para o
exercicio de 2007, de acordo com a Lei Federa! n° 4.320/64. conforme segue:

18 - FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CAMPO MOURÃO
01 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

27.122.0002.2.261 - Manutenção do Departamento Administrativo e Financeiro
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.50.43.00 - 863 - Subvenções Sociais R$ 25.000,00
3.3.90.30.00 - 864 - Material de Consumo R$ 55.000,00
3.3.90.36.00 - 869 - Outros Serviços de Terceiros P.F R$ 50.000,00
3.3.90.39.00 - 871 - Outros Serviços de Terceiros P.J R$ 50.000,00
Fonte; 1001 - Recursos do Tesouro

Total de Suplementações R$ 180.000,00

Art. 2® Para dar cobertura ao crédito referido no artigo anterior,
serão utilizados recursos, conforme disposto no inciso III, § 1°, art. 43 da Lei
Federal n° 4.320/64:

07 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03 - DEPARTAMENTO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE

28.843.0014.0.061 - Amortizar e pagar os encargos da Dívida Publica Interna
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.6.90.71.00 - 167 - Principal da Dívida Contratual Resgatado R$ 80.000,00
Fonte: 1000 - Recursos Livres

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO \ESTÁD0 pO PARANÁ ,
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO • PARANÁ - CAIXA PO^Ay420 - dEP 87301-1^

TEL.; (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.^5.904.52tt/0001-06-^ ^
www.campomotirao.pr.gov.br - e-maií; pr6feitura@cainpotriourao.pr.gov.br



.ei n® 2.275/2007

nourao
fím' 2 Cidade Escola

09 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
05 - FUNDO MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
22.661.0031.1.102 - Implantar Infra Estrutura Industria!
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.39.00 - 308 - Outros Serviços de Terceiros P.J R$ 100.000,00
Fonte: 1000 - Recursos Livres

Total de Redução 180.000,00

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão. 19 de outubro de 2007

• /'o '' y'

Nelson vdsé Tureck
P refeitQj\fliinioIpai

José miz Gurgel
Rrocurfídor-Gerali

/,
Itamar Agustinho Tagliari

Secretário Especial de Esporte, Recreação e Lazer
Diretor-Presidente da FECAIVI
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De 19 de outubro de 2007

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a
abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 180.000,00
(cento e oitenta mil reais) no Orçamento
da Fundação de Esportes de Campo
Mourão para o exercício de 2007.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURAO, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte

L I- I:

Art. 1® Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a abertura de Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) no vigente
Orçamento da Fundação de Esportes de Campo Mourão para o
exercício de 2007. de acordo com a Lei Federal n° 4,320/64.
conforme segue:

18 - FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CAMPO MOURÃO
01 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
27,122.0002.2.261 - Manutenção do Departamento
Administrativo e Financeiro
3,0,00.00.00 - Despesas Correntes
3,3.50.43.00 - 863 - Subvenções Sociais R$ 25.000,00
3.3.90.30 00 - 864 - Material de Consumo R$ 55.000.00
3.3.90,36.00 - 869 - Outros Serviços de
Terceiros P.F R$ 50 000,00
3.3.90.39.00 - 871 - Outros Serviços de
Terceiros P J R$ 50 000,00
Fonte: 1001 - Recursos do Tesouro

Total de Suplementações RS 180.000,00
Art. 2" Para dar cobertura ao crédito referido

no artigo anterior, serão utilizados recursos, conforme disposto
no inciso III. § 1®. art. 43 da Lei Federal n® 4.320/64;

07 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03 - DEPARTAMENTO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE
28.843.0014,0.061 - Amortizar e pagar os encargos da Divida
Publica Interna

4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.6.90.71,00 - 167 - Principal da Divida
Contratual Resgatado RS 80.000.00
Fonte; 100C - Recursos Livres

09 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
05 - FUNDO MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO
22.661.0031.1.102 - Implantar Infra Estrutura Industrial
3.0.00.00,00 - Despesas Correntes
3.3.90.39.00 - 308 - Outros Serviços de
Terceiros P,J R$ 100,000.00
Fonte: 1000 - Recursos Livres

Total de Redução R$ 180.000,00

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 19 de outubro de 2007

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
José Luiz Gurgel - Procurador-Geral
Itamar Agustinho Tagliah - Secretário Especial de Esporte,
Recreação e Lazer/Diretor-Presidente da FECAM


